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Senhor Presidente

ENCAMINHA PROJETO DE LEI

Prefeitura Municipal de Novo Hamburgo
Estado do Rio Grande do Sul
Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão - SEPLANG
NOVO HAMBURGO - CAPITAL NACIONAL DO CALÇADO

MINHA CIOADE, MEU LAR

Novo Hamburgo, 21 de '~Y8r~~~Jm.~~
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Assunto:

/ UYNORONHA
Protur ~dorGer1l1do....Municjpió"'....---."-

Ao Senhor
JESUS MACIEL MARTINS
Presidente da Câmara de Vereadores
E ilustres integrantes do Poder Legislativo de
NOVO HAMBURGO - RS

Ii,
Centro Administrativo Leopoldo Petry - Rua Guia Lopes, nO4201 , Bairro Canudos - 93410-340 II
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Senhores Vereadores ii
:í

Senhora Vereadora II

1. Vimos à presença de Vossas Senhorias com o objetivo submeter ao devido ~rocesso
legislativo, o incluso Projeto de Lei que autoriza a Abertura de Crédito Adicional Especia[ na Lei
Orçamentária na 2.096/2009, de 24 de dezembro de 2009, que estima e receita e fixa a despda para o
exercício de 2010. II

2. Trata-se de recurso advindo do Governo Estadual, para co-financiar ações de '!Medidas
Sócio-educativas voltadas às famílias dos adolescentes em conflito com a lei, vinculadas à Secfftaria de
Desenvolvimento Social - SDS, sendo inicialmente aprovada a sua abertura naquela Secretaria,
conforme a Lei Municipal na 2.119/2010. II

3. Entretanto, após essa aprovação, o Fundo Estadual de Saúde, com o i~luito de
regulamentar a correspondente prestação de contas, e considerando ser referido Fundo o repas~ador do
correspondente recurso, deliberou criar vínculo específico para execução do Programa, exclusi.vamente
no âmbito da Secretaria Municipal da Saúde, devendo esta ser a unidade responsável pela contabilização
de receita e despesa, razão pela qual impende a abertura do correspondente crédito na Secretaria
Municipal de Saúde, à qual competirá a contratualização de profissionais para a respectiva e~ecução,
sendo a supervisão e acompanhamento, entretanto, realizados através da Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Social. II

4. Por tudo exposto, e na certeza de que a presente proposição alcançará integra~ guarida
nesta Egrégia Casa Legislativa, subscrevemos o presente reafirmando nossos protestos de consideração e
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CÍSIO ZIMME-It
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